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Ata da 359ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de São José dos Pinhais – CMDCA/SJP, realizada em 16 de agosto de 2022, 

em formato online pelo Google Meet, com início previsto para as 13h30min, para deliberar 

sobre a seguinte pauta: 1. Abertura; 2. Ata; 3. Expedientes; 4. Comissões; 5. Outros; 6. 

Informes Gerais; 7. Data da próxima reunião ordinária. 1 – ABERTURA: reunião iniciada 

com a abertura pela Vice-Presidente Marroni Soraya Balão e seguiu-se para o próximo item 

da pauta. 2 – ATA: foi solicitada a correção no texto no expediente 6 e após, a ata da 358ª 

reunião ordinária foi aprovada. 3 – EXPEDIENTES: 1) Ofício n° 1353/2022 – SEMAS: 

relatório de empenhos pagos referente a julho de 2022. Deliberação: encaminhar para a 

Comissão do Fundo. 2) E-mail - SEMAS: encaminha Ofício n° 1264/2022 do Conselho 

Tutelar (CT) Centro, referente a aquisição de caixa plástica para arquivo. Deliberação: 

informar ao CT a disponibilidade atual e verificar se pode ser caixa para arquivo de outro 

material. Verificar a validade da ata de compra. 3) Parecer n° 62/2022 - PGM: informa as 

providências cabíveis ao CMDCA quanto à conduta dos Conselheiros Tutelares. Foi 

realizada uma votação para verificar se os conselheiros eram favoráveis a formar uma 

comissão para análise do caso ou se seria arquivado, orientando os conselheiros titulares, 

e os suplentes quando tomarem posse. Votaram favoravelmente: Sidnei (Lar Mãe Maria), 

Sandro (Monte Claro), Catarine (CIEE), Daniela (APAE), Eliel (Para Vida Sem Drogas), 

Sara (Patronato), Joelia (SEMAS), Sandy (SEMED), Liliane (SEMFI), Flavia (SEMS), 

Juliana (SEMUC) e Luzia (SEMEL). Votou contra: Cassia (SETRAB). Absteve-se do voto: 

Valdevino (SEMPLADE). Com 12 (doze) votos favoráveis, foi formada a Comissão de 

Sindicância para apuração dos fatos com a seguinte composição: Sandy (SEMED), Juliana 

(SEMUC), Ir. Sônia (Lar Mãe Maria) e Sara (Patronato). Ainda, informar o Conselho Tutelar 

sobre a deliberação, e solicitar que sejam encaminhados com brevidade para o CMDCA os 

casos relacionados à conduta de seus representantes. 4) Ofício n° 1438/2022 - SEMAS: 

resposta ao Ofício n° 147/2022, informa que repassará ao colegiado as solicitações do 

Conselho Tutelar, conforme solicitado. Deliberação: arquivar. 5) Ofício n° 325/2022 – 

Gabinete Prefeita: em resposta ao ofício n° 153/2022, informa que a solicitação foi 

expedida à Secretaria Municipal de Saúde em caráter de urgência para as devidas 

providências. Deliberação: encaminhar ofício ao Conselho Tutelar para verificar se o 

adolescente já recebeu o atendimento solicitado, com cópia da resposta do Gabinete. 6) 

Ofício n° 120/2022 – CMS: em resposta ao ofício n° 152/2022, informa encaminhamentos 

realizados e relata que a Secretaria de Saúde já está tomando as providências cabíveis 
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quanto ao caso. Trata-se do mesmo caso do expediente 5, e será encaminhado o Ofício 

para o Conselho Tutelar. 4 – COMISSÕES: Políticas: a comissão informa que já iniciaram 

as visitas às unidades da SEMED e assim que encerrarem, farão o relatório para 

conhecimento do colegiado. Conferência: Monique, Secretária Executiva, informa que 

ainda não há orientação nova do CEDCA ou do CONANDA sobre a Conferência. 

Assessoramento: a Conselheira Sandy informa que será substituída pela Conselheira Ellen, 

também da SEMED. 5– OUTROS: foi debatido sobre a Medida Provisória n° 1116/2022 e 

as Notas Públicas do CEDCA. A representante da GERAR, Thilairy, participando como 

convidada da reunião, explicou que alguns dos impactos da Medida Provisória são: 

redução da cota mínima de jovens aprendizes, contabilização da cota em dobro em alguns 

casos, como o de adolescentes que cumprem medidas socioeducativas, entre outros. O 

colegiado entende que essas medidas acabam sendo discriminatórias e prejudiciais aos 

adolescentes, e deliberaram por elaborar uma Nota de Repúdio. Para debater o tema e 

elaborar o documento, foi agendada uma reunião extraordinária online para o dia 30 de 

agosto, às 13h30min, e convidar as instituições e comissões que possuem afinidade com o 

assunto como Gerar, CIEE, Unilehu, Guarda Mirim, Comissão de Direitos da Criança e do 

Adolescente da Câmara Municipal, PETI, OAB, GGI e Fórum Estadual de Aprendizagem, 

SENAI, SENAC e CEMITRA para participarem. O adolescente Vitor Vitorine participou da 

reunião como convidado. 6 – INFORMES GERAIS: a Conselheira Sandy informa que no 

dia 27 de setembro será a Audiência Pública sobre o Plano Decenal. Dia 29 de agosto 

acontecerá o evento Agosto Lilás, em combate à violência contra a mulher; o convite foi 

encaminhado para o colegiado e o link para informações disponibilizado no chat da 

reunião. 7 – DATA DA PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA: 06 de setembro de 2022. Nada 

mais, a Vice-Presidente Marroni Soraya Balão encerrou a presente reunião e eu, Camila 

Hiromi Abe, lavrei essa ata que após lida será aprovada. 


